
 

 

 

JORNADA DE TRABALHO – MÉDICO 
 

A jornada de trabalho do médico é a prevista na Constituição Federal, de 8 (oito) horas diárias 

ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

Os termos da Lei nº 3.999/61 fazem alusão ao valor mínimo para uma jornada de 4 (quatro) 

horas diárias, no importe de 4 (quatro) salários-mínimos da região. 

Uma vez que referida norma específica não estipula uma jornada mínima de trabalho, é lícita a 

contratação de médicos para trabalharem 8 (oito) horas diárias, ou 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, ressalvado o disposto em eventual Convenção Coletiva aplicável na região do 

exercício profissional. 


